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DECRETO Nº. 750, DE 01 DE JULHO DE 2014. 

 

“Dispõe sobre a nomeação e recondução dos membros do Conselho 

Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 

da Educação – Conselho do Fundeb, do Município da Pracinha e dá outras 

providencias.” 

 

WALDOMIRO ALVES FILHO, Prefeito do Município de Pracinha, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais: 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação – Conselho do FUNDEB, criado pela Lei Municipal nº. 334, de 

22 de maio de 2007, ficam com sua constituição conduzida para um mandato de 02 

(dois) anos, na seguinte forma: 

  

I - Representante dos professores das escolas públicas municipais:  

Titular: THIAGO WILLIAN DA CRUZ. 

RG-40935160-X 

CPF-36304534817 

Suplente: ESTER PEREIRA DE CARVALHO 

RG -40.935273-1 

CPF-310197188-89 

 

II - Representante dos diretores das escolas públicas municipais:  

Titular: JOSÉ ROBERTO PONTELLI 

RG-11.057.752 
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CPF-015763758-11 

Suplente: CAMILA ABRANTES FERNANDES  

RG-49736911-4 

CPF-425368748-2 

 

III - Representante dos servidores técnico-administrativos das escolas 

públicas municipais:  

Titular: SOLANGE ALBERGARDO DA SILVA. 

RG.25374603-6 

CPF-252612778-50 

Suplente: VERA MARIA CUSTÓDIO. 

RG-28308781-X 

CPF-245834638-39 

 

IV - Representantes dos pais de alunos das escolas públicas municipais: 

Titular: ROSIMEIRE CRISTINA SILVA 

RG-28398589-9 

CPF-186297598-10 

Suplente: NILZA DE SANTANA 

RG-33431419-7 

CPF-335542668-76 

Titular: CÉLIA FLORENTINO. 

RG-29-001-107-3 

CPF-192092488-48 

Suplente: ELIANE MENDES 
RG32-330683-4 

CPF-21300382805 

 

V - Representantes dos estudantes da educação básica pública:  

Titular: IVONE DE ANDRADE BERTUCI. 

RG-18014266 
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CPF-132321318-08 

Suplente: ALESSANDRA ALEXANDRE 

RG-29401470-6 

CPF-388582068-42 

  

VI - Representante do Conselho Municipal de Educação:  

Titular: MARIA HELENA CARVALHO DE OLIVEIRA. 

RG-5364980 

CPF-579812648 - 04 

Suplente: MARIA LUIZA GASPAROTO 

RG-19.386661 

CPF-112762698-11 

 

VII - Representante do Conselho Tutelar:  

Titular: ELAENE STEFANI SANTOS DANTAS. 

RG-47.091359-9 

CPF-393347798-56 

Suplente: AMANDA GEISIELE. 

RG-46.669489-1 

CPF-388498388-16 

 

VIII – Representante do Poder Executivo: 

Titular: MIRIAM REGINA BEZERRA 

RG-278541665 

CPF-254.062.428-65 

Suplente: ROSANA ALVES DOS SANTOS. 

RG-33497695-9 

CPF-264769558-02 
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Art. 2º - O mandato dos membros do Conselho terminará em 28 de 

março de 2016, sendo admissível uma única recondução por igual período, conforme 

dispõe o art. 24, § 11 da Lei Federal n.º 11.494. de 20 de junho de 2007. 

Parágrafo Único: É vedada a recondução dos membros que compõem a 

representação dos diretores de escolas públicas municipais de educação básica, 

prevista no art. 1º inciso III deste Decreto, nos termos do art. 24, §11 da lei Federal 

11.494, de 20 de junho de 2007. 

 

Art. 3º - Fica proibida a remuneração pelos cofres públicos municipais aos 

integrantes do Conselho, sendo suas funções consideradas como prestação de serviços 

relevantes ao Município. 

 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 28 de março de 2014, ficando revogadas as disposições em 

contrário. 

Prefeitura do Município de Pracinha, 01 de julho de 2014. 

 

            

Publica e registrado no Departamento de Administração da Prefeitura 

Municipal de Pracinha, em 01 de julho de 2014. 

 

               


